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COMUNICAÇÃO EXTERNA 

REMETENTE:  NÚMERO: DATA: 

     SECRETARIA DE LICITAÇÕES – PR/SL 204/2017 10/11/2017 

DESTINATÁRIO: 

     LICITANTES DO EDITAL Nº 14/2017 

E-MAIL:  TELEFONE: 

licitacao@codevasf.gov.br (61) 2028-4619 

ASSUNTO: 

 ESCLARECIMENTOS  

DESCRIÇÃO: 

 

 

EM REFERÊNCIA AO EDITAL 14/2017 – CONCORRÊNCIA TÉCNICA E PREÇO - QUE 

TEM POR OBJETO A ELABORAÇÃO DO PROJETO BÁSICO DA 1ª ETAPA DO CANAL 

DO SERTÃO BAIANO-CSB, COMPREENDENDO O TRECHO COMUM DO PROJETO DE 

IRRIGAÇÃO SALITRE-PIS, ENTRE O RC-500 E O RC-800, NUMA EXTENSÃO DE 20 KM, 

SEGUINDO ATÉ O KM 168 DO CSB, TOTALIZANDO 188 KM, COM O OBJETIVO DE 

GARANTIR O SUPRIMENTO HÍDRICO PARA AS BACIAS HIDROGRÁFICAS DO 

SALITRE, TOURÃO/POÇÕES, ITAPICURU E JACUÍPE E O MUNICÍPIO DE UAUÁ, 

LOCALIZADOS NO ESTADO DA BAHIA, ESCLARECEMOS:  

QUESTIONAMENTO 1: O SUBITEM 5.2.4, PÁGINA 6 DOS TERMOS DE REFERÊNCIA, 

COMENTA QUE DEVERÁ SER DESENVOLVIDO O PROJETO HIDRÁULICO DA 

AMPLIAÇÃO REQUERIDA NO TRECHO DO SISTEMA ADUTOR EXISTENTE, 

COMPREENDIDO DESDE O CANAL DE APROXIMAÇÃO ATÉ O RC-500. O QUE SE 

ENTENDE POR PROJETO HIDRÁULICO DESSE TRECHO? QUAIS DETERMINAÇÕES 

SÃO REQUISITADAS PARA ATENDER ÀS EXIGÊNCIAS DESTE ITEM 5.2.4 DOS 

TERMOS DE REFERÊNCIA? QUAL O NÍVEL DE DETALHAMENTO DESEJADO PARA 

ESTE PROJETO HIDRÁULICO? 

RESPOSTA 1: O PROJETO HIDRÁULICO DO SISTEMA COM CAPACIDADE DE 

ADUÇÃO ADEQUADA QUE SUBSIDIEM OS ESTUDOS DE TRANSIENTES. 

QUESTIONAMENTO 2: O DOCUMENTO “COMUNICAÇÃO EXTERNA Nº 179/2017” 

DATADO DE 25/10/2017 DIZ: QUESTIONAMENTO 1: A ALÍNEA “B1” DO SUBITEM 

4.2.2.3. – QUALIFICAÇÃO TÉCNICA – PÁGINA 11 DO EDITAL, REZA: “CONSIDERAM-

SE SERVIÇOS SIMILARES: PROJETO BÁSICO DE SISTEMAS DE CAPTAÇÃO E 

CONDUÇÃO DE ÁGUA POR MEIO DE CANAIS ABERTOS E OBRAS 

HIDROELETROMECÂNICAS, ENVOLVENDO COMPORTAS, EXTRAVASORES, 

TÚNEL, TOMADAS DE ÁGUA E DERIVAÇÕES, PONTES, AQUEDUTOS E SIFÕES”. 

(GRIFO NOSSO) 

JULGAMOS QUE A REDAÇÃO DESTE ITEM NO QUE SE REFERE AOS ASPECTOS E/OU 

NÃO FICOU SUFICIENTEMENTE CLARA. OU SEJA, OS ATESTADOS/CATS A SEREM 

APRESENTADOS DEVERÃO ATENDER A TODOS OS ASPECTOS ELENCADOS, OU O 

ATENDIMENTO DE QUALQUER UM DELES JÁ SERÁ O SUFICIENTE PARA A 

COMPROVAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA DA EMPRESA? RESPOSTA 1:PODE 
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ENVOLVER UM OU TODOS OS ASPECTOS ELENCADOS, DESDE QUE GUARDE 

SIMILARIDADE COM O OBJETO DA LICITAÇÃO, OBSERVANDO-SE, AINDA, QUE OS 

ATESTADOS SERÃO AVALIADOS E COTEJADOS ENTRE SI. (GRIFO NOSSO) 

POR OUTRO LADO, O DOCUMENTO “COMUNICAÇÃO EXTERNA Nº 191/2017” 

DATADO DE 03/11/2017 DIZ: QUESTIONAMENTO 2: (SUBITEM 4.2.2.3. QUALIFICAÇÃO 

TÉCNICA):ENTENDE-SE QUE OBRAS HIDROELETROMECÂNICAS, COMO CANAIS 

DE ADUÇÃO E CANAIS DE FUGA DE USINAS HIDRELÉTRICAS E CANAIS DE 

APROXIMAÇÃO E CANAIS DE SAÍDA DE ECLUSAS, SÃO OBRAS COM 

CARACTERÍSTICAS SIMILARES AS OBRAS DO EDITAL E QUE ATENDEM OS 

REQUISITOS PARA PONTUAÇÃO DA EMPRESA E DA EQUIPE TÉCNICA. ESTÁ 

CORRETO O NOSSO ENTENDIMENTO? (GRIFO NOSSO).  RESPOSTA 2: NÃO ESTÁ 

CORRETO O ENTENDIMENTO. MANTÉM-SE AS EXIGÊNCIAS DO EDITAL. (GRIFO 

NOSSO) 

É NOSSA IMPRESSÃO QUE PARECE TER HAVIDO UM CONFLITO ENTRE AS 

RESPOSTAS AOS DOIS QUESTIONAMENTOS ACIMA, ORIUNDOS DE COMUNICADOS 

DIFERENTES, SENDO, POIS, RECOMENDÁVEL ACLARAR DEFINITIVAMENTE ESTE 

ASPECTO. 

ENTENDEMOS, PORTANTO, QUE SERÃO ACEITOS ATESTADOS DE OBRAS 

HIDROELETROMECÂNICAS (USINAS HIDRELÉTRICAS E PEQUENAS CENTRAIS 

HIDRELÉTRICAS, POR EXEMPLO), TANTO PARA A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

(HABILITAÇÃO) COMO PARA A COMPROVAÇÃO DA EQUIPE TÉCNICA 

(COORDENADOR + 9 PROFISSIONAIS ESPECIALISTAS) QUE CONTEMPLEM APENAS 

UM OU TODOS OS ASPECTOS REFERENTES A: “PROJETO BÁSICO OU EXECUTIVO 

DE SISTEMAS DE CAPTAÇÃO E CONDUÇÃO DE ÁGUA POR MEIO DE CANAIS 

ABERTOS E OBRAS HIDROELETROMECÂNICAS, ENVOLVENDO COMPORTAS, 

EXTRAVASORES, TÚNEL, TOMADAS DE ÁGUA E DERIVAÇÕES, PONTES, 

AQUEDUTOS E SIFÕES”.FAVOR CONFIRMAR O NOSSO ENTENDIMENTO. 

RESPOSTA 2: SERÃO ANALISADOS OS ATESTADOS, DESDE QUE: 

A. COMPROVEM A ELABORAÇÃO DE PROJETO BÁSICO DE SISTEMAS DE CAPTAÇÃO E 

CONDUÇÃO DE ÁGUA POR MEIO DE CANAIS ABERTOS E OBRAS 

HIDROELETROMECÂNICAS, ENVOLVENDO COMPORTAS, EXTRAVASORES, TÚNEL, 

TOMADAS DE ÁGUA E DERIVAÇÕES, PONTES, AQUEDUTOS E SIFÕES; 

B. ENVOLVAM UM OU TODOS OS ASPECTOS ELENCADOS NO ITEM ACIMA E QUE 

GUARDE SIMILARIDADE COM O OBJETO DA LICITAÇÃO; 

C. TENHA GRAU DE COMPLEXIDADE IGUAL OU SUPERIOR AO OBJETO DA LICITAÇÃO. 

RESPONSÁVEL PELAS INFORMAÇÕES / FUNÇÃO: 

 

 

 

 

 

 

LUCIANITA RIBEIRO DAYRELL 
CHEFE DA SECRETARIA DE LICITAÇÕES – PR/SL 
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